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Sumário do Pronunciamento Técnico CPC 20 

Custos de Empréstimos 

 

 

Observação: Este Sumário, que não faz parte do Pronunciamento, está sendo apresentado 

apenas para identificação dos principais pontos tratados, possibilitando uma visão geral do 

assunto.  

 

SUMÁRIO 

 

Introdução 

Custos de empréstimos que são diretamente atribuídos à aquisição, à construção ou à 

produção de ativos qualificáveis para a sua capitalização formam parte do custo de tais 

ativos. Outros custos de empréstimos são reconhecidos como despesas. 

Custos de empréstimos são despesas de juros de todas as formas de empréstimos, 

inclusive mútuos, e outros custos que a entidade incorre em conexão com o empréstimo 

de recursos, conforme consta do Pronunciamento Técnico CPC 08 Custos de Transação 

e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores Mobiliários. 

Ativo qualificável é aquele que, necessariamente, leva um período de tempo substancial 

para ficar pronto para seu uso ou venda pretendidos. 

Reconhecimento 

Na medida em que a entidade toma emprestados recursos especificamente com o 

propósito de obter um ativo qualificável, deve determinar o montante de custos dos 

empréstimos elegíveis para capitalização como sendo aquele incorrido sobre esses 

empréstimos durante o período necessário para completar a aquisição, a construção ou a 

produção do ativo, menos qualquer receita financeira derivada da aplicação temporária 

desses recursos. Se a receita financeira nesse período em que tais recursos ficam 
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temporariamente investidos suplantar o custo desses empréstimos, o excedente deverá 

ser reconhecido como receita no resultado. 

À medida que a entidade toma recursos emprestados de maneira genérica e usa-os com 

o propósito de obter um ativo qualificável, a entidade deve utilizar uma taxa de 

capitalização com base na média ponderada dos custos de empréstimos aplicáveis aos 

empréstimos da entidade que estiveram vigentes durante o período; se ainda houver, 

além dos empréstimos tomados de maneira genérica, empréstimos feitos 

especificamente com o propósito de se obter um ativo qualificável, os custos desses 

empréstimos específicos são diretamente capitalizados e não integrarão o cálculo da 

taxa com base na média. O montante de custos de empréstimos que uma entidade 

capitaliza durante um período não pode exceder o montante de custos de empréstimos 

incorridos durante esse período. 

A entidade deve iniciar a capitalização dos custos dos empréstimos como parte do custo 

do ativo qualificável na data em que as seguintes condições estiverem satisfeitas: gastos 

com a obtenção do ativo estão sendo incorridos, custos dos empréstimos também estão 

sendo incorridos e estão iniciadas atividades necessárias ao preparo do ativo para seu 

uso ou venda pretendidos.  

A entidade deve suspender a capitalização dos custos de empréstimos se existirem 

interrupções durante extensos períodos das atividades de desenvolvimento do ativo 

qualificável, a não ser que essas interrupções sejam normais e previsíveis no processo 

de obtenção de tal ativo.  

A entidade deve cessar definitivamente a capitalização dos custos de empréstimos 

quando substancialmente todas as atividades necessárias para preparar o ativo 

qualificável para seu uso ou venda pretendidos estiverem completas. 

Evidenciação 

A entidade deve evidenciar: 

(a) o montante de custo de empréstimos capitalizados durante o período; e 
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(b) a taxa de capitalização usada para determinar o montante dos custos elegíveis para a 

capitalização. 


